
.PREF'.Elru:RA DE ASSIS 

DECRETO' Nº 6 .. 045 d.e 2� -oe: O�TUBRO DE 2.0·111 

Di�põe sobre ªtr1'1�iç�o. das furaçõet! 40 
Comitê Locai d.o ·Cõmprqmisso ào 
C9nselho '1{tu,licipaf d!! EduÇàçãó .de 
.Assis, 

EZIO SPERA, Prefeito do Mtmíclpie de ·Ass.is . . no uso de suas .atri'buiç�s e 
.CiQnsider�mâQ qye: 

·a) A.. crra�o. do •(comit• ·Local do Co.mpromis�o11 .está :ex;pr
.
essa mr 28ª ç:tir�triz 

001 Plano de .Metas Todos pelã E-duca·ÇãQ (Oecteto nº ·6.094 de' 24 de abr.il CJe 
;2.0()7); 

. 

b}. Par:a que o PAR - Pla'no· de Açpes Articuladas. aleance. seu objetivo, é 
neees$ário (IUe o '1Comitê local 40 Comp·rom)sso" seja realmente· atuante 
e, observe sistematicamente o arcante âós re.sUl.tados· e metas previstos a 
p�ir do ld.eb (lndic�. 9e ���nvolvimento da Eduçaçãp aásiç�)-; 

e) ó ·"·Comitê· Lo.cal do· Comprc>misso" deve córit.ar pf.éfetenc.ialmenteí, com 
representantes da socjed�de- Civil, ... Minjsté_rio Publico, Cons:eJhe TuJelar, 
dir.igelites do sistema eauca.cion.al püblico e ·outro$ ·$egmentos ·da P-ref�itur.a 
Municipàl� visando ao· deser:ivohiiniénto do PAR - Plano dé·Açõ.es Articulàdas, 
r.io Muriioipio, 

DECRETA: 

Art. 1º.. Fica at[ipuJdo ao ConselhQ Muniçipal d.e Eduç�ção d� Assis as :ti.1_nçõe$ dc:i 
ucomitê: loe.al do Cómpromissó", conforme. _prevê· as orienta.çõ.es do 
lnstrLJmento Diagnóstico PAR Municipal 2.011 -2·:0-14 . 

. Art. 2º - Para que o Conselho Municipal de Eéfucàç:ão d� Assis possa desempenhar 
t.ais·tu11ções. fica Qíllrantida ª p�rticipação da $OCiedade civil eom 'ª c;rla�a de. 
um subgrupo de trabalho com e abjetivo de· mobiliZar' a sociedade, Cóm ·a 

·�evida alteração tjo �to ·t�gat· qL;Je instituiu o Conselho Municipal de t;ducaç.ão. 

Art. 3"' - O Plaflo de
. 
Metas do PllE reafirma .o si_gnifieado da mobilizàção �qcial a partir 

da ,instítuição .do :incis� XXVlft. do Oesreto 6.,oe4,. de 24 de abril de 2.ôo1. ao; 
·prever a organizaçãp de um Comitê: Local do Compromisso., encarregado. da 
mobilizaÇão da sociedade e acQmpanhamenfo d_as metas de evoluç_ão do 
IDEB. 

Art. 4� - A mobilização social deve. ser pautada pela ,articulação .ltistitucional, /� 
/� 
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mqbilização popular,. produção e disseminação de conhecimento e 
cornúnica'ção. 

Parágrafo Único - Por meio da articulação institucional haverâ a çonstrução de 
aliança� e parcerias ·com diversas or.ganizações e movimentos 
nacionais e intemacionáis buscando envolver ,estudantes, profissionais 
da educaçãoj familiares,. cidadãos em. mobilizações l0cais e nacionais, 
cor:n o i"ntuíto de estimu'tar. a afirmação. do protagonismo da popu_lação 
na luta: pela educação de qualidade. 

· 

.Arl 5° - Este Decreto entrará em vígot na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se a.s disposições em contrár.io .. 

Prefeitura Municipal de Assis, 26 de Outµbrq de 2011 . 
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MÁRCIO ;Á LIO DE OLIV.EIRA 
Secretário Municipal de Governo e Administração 
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